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PORTARIA CAU/ES NO 96, DE 05 OE DEZEMBRO DE 20.19.

Exonêrâção do Assessor
Comuniceção do CAU/ES.

de

A Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espirito Santo -
CAU/ES, no uso das atribuiçÕes que lhe conferem o aítigo 35 da Lei n.'12.378,
de 31 de dezembro de 2010; e o artigo 141 do Regimento interno do CAU/ES,
aprovado pela Deliberação n o '121, de21de agosto de 2018;

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar, de oÍício, Cassio Santana Favero, CPF no 059.045.937-67, do
cargo de Assessor de Comunicaçáo do CAU/ES

Art.2'Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaçáo, surtindo os seus
efeitos a paÍtir de 02 de dezembro de 2019.

LIANE BECAC DESTEFANI
PÍesidente do CAU/ES
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Vitória. 05 de dezembro de 2019.


